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Belém (Pa), 16/09/2022
flávio ricardo alBUQUerQUe aZevedo
reSPoNdeNdo Pela PreSidÊNcia
Portaria Nº 013/2019

Protocolo: 854009
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
eXtrato da(S) Portaria(S) de HoMoloGaÇÃo eXPedidaS Pelo 
ilMo. Sr. PreSideNte do iNStitUto de terraS do Pará-iterPa, NoS 
aUtoS do ProceSSo de reGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNeroSa 
(doaÇÃo) de terraS, eM QUe fiGUra coMo iNtereSSado:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2017/98158 JoÃo coSMe Bar-
BoSa foNSeca SÍtio foNSeca i 93,5155 iGaraPÉ-Miri 1629/2022

Belém(Pa), 16/09/2022
flavio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 853974
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
eXtrato da Portaria de HoMoloGaÇÃo eXPedida Pelo ilMo. Sr. 
PreSideNte do iNStitUto de terraS do Pará-iterPa, NoS aUtoS do 
ProceSSo de reGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNeroSa (doaÇÃo) de 
terraS, eM QUe fiGUra coMo iNtereSSado:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍ-
Pio

Porta-
ria

2014/119676
aSSociaÇÃo doS 
aGricUltoreS - 

aSaGril

aSSociaÇÃo de 
aGricUltoreS 

da reGi

0 ha ( zero 
hectares)

GoiaNÉSia 
do Pará 1628/2022

Belém (Pa), 16/09/2022
flávio ricardo alBUQUerQUe aZevedo
reSPoNdeNdo Pela PreSidÊNcia
Portaria Nº 013/2019

Protocolo: 853964
GoverNo do eStado do Pará
iNStitUto de terraS do Pará - iterPa
eXtrato da(S) Portaria(S) de HoMoloGaÇÃo eXPedida(S) Pelo 
ilMo. Sr. PreSideNte do iNStitUto de terraS do Pará-iterPa, 
NoS aUtoS doS ProceSSoS de reGUlariZaÇÃo fUNdiária oNeroSa 
(coMPra) de terraS, eM QUe fiGUraM coMo iNtereSSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍ-
Pio

Porta-
ria

2021/400899 roGerio Pereira 
doS SaNtoS

faZeNda Pla-
Nalto 88,4985 ha roNdoN do 

Pará 1627/2022

Belém (Pa), 16/09/2022
flávio ricardo alBUQUerQUe aZevedo
reSPoNdeNdo Pela PreSidÊNcia
Portaria Nº 013/2019

Protocolo: 853957
Portaria Nº 1638 de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 
1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSideraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras 
do Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado 
trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 
de janeiro de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSideraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/845996, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
reSolve:
i – HoMoloGar o processo de permuta de direitos sobre os título nº 
088, representativo do lote 21, Setor “i”, com 427,0000 hectares; e título 
nº 091, do lote 34, Setor “i” – 1.579,0000 hectares, ambos do Projeto 
integrado trairão, por uma área denominada fazenda cachoeira, com 
2.005,9137 hectares, localizada nas Glebas: Guajará i e Gleba Maracu, no 
Município de Prainha, em favor de alcideS daMBrÓS JÚNior.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iterPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 854172
Portaria Nº 1634 de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 
1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSideraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 

da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras 
do Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado 
trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 
de janeiro de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSideraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/846088, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
reSolve:
i – HoMoloGar o processo de permuta de direitos sobre o título nº 088, 
representativo pelo lote 21, Setor “i” – 1.986,0000 hectares do Projeto 
integrado trairão, por uma área denominada fazenda campina, com 
1.985,5585 hectares, localizada na Gleba Maracu, Município de Prainha, 
em favor de JaNe reGiNa colUSSi daMBrÓS.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iterPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 854139
Portaria Nº 1635 de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 
1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSideraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras 
do Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado 
trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 
de janeiro de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSideraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/861554, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
reSolve:
i – HoMoloGar o processo de permuta de direitos sobre o título nº 
089, representativo pelo lote 22, Setor “i”, do Projeto integrado trairão, 
por uma área denominada fazenda água Boa, com 412,3918 hectares, 
localizada na Gleba furo do outeiro, Município de Prainha, em favor de 
carla PatrÍcia ricaS JorGe loNdero.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iterPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 854145
Portaria Nº 1636 de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 
1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSideraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras 
do Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado 
trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 
de janeiro de 1990 e a funai a Portaria nº 220, de 13 de março de 1990, 
criando e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da 
área do Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSideraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/135203, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
reSolve:
i – HoMoloGar o processo de permuta de direitos sobre o título nº 016, 
representativo do lote 24, Setor “i”, do Projeto integrado trairão, por uma 
área denominada fazenda chapada, com 2.065,9929hectares, localizada no 
Município de Paragominas, em favor de fraNciSco teiXeira de araÚJo.
flávio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência do iterPa
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 854150
Portaria Nº 1637 de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo o Presidente do instituto de terras do Pará – 
iterPa, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, da lei estadual 
nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, 
inciso iX, da mesma lei,
coNSideraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSideraNdo que o estado do Pará, através do instituto de terras 
do Pará - iterPa, promoveu a licitação de terras Públicas sobre área 
denominada Gleba altamira vi, com a designação de Projeto integrado 
trairão, e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 


